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OBRIGACAO  ACESSORIA. NAO  APRESENTACAO DE
DOCUMENTOS RELACIONADOS COM AS CONTRIBUICOES
SOCIAIS. MULTA. VALOR INDIVISIVEL.

A inobservancia da obrigacdo tributdria acessoria ¢ fato gerador do auto de
infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigagdo seja cumprida; obrigagdo que tem por finalidade auxiliar a
fiscalizacdo na verificagdo do cumprimento da obrigacao principal.

O valor da multa ¢ indivisivel. Sendo um valor fixo nao havera alteragao do
quantum devido, vez que nao foram apresentados documentos e prestados
esclarecimentos a fiscalizagdo.

PRODUCAO DE PROVAS. APRESENTACAO DE DOCUMENTOS

A apresentacdo de provas, inclusive provas documentais, no contencioso
administrativo, deve ser feita juntamente com a impugnacao, precluindo o
direito de fazé-la em outro momento, salvo se fundamentado nas hipoteses
expressamente previstas em lei.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO.

O indeferimento do pedido de pericia ndo caracteriza cerceamento do direito
de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade.

Deve ser indeferido pedido de pericia quando as provas poderiam ter sido
trazidas aos autos pelo contribuinte.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS RELACIONADOS COM AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. MULTA. VALOR INDIVISÍVEL.
 A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto de infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar a fiscalização na verificação do cumprimento da obrigação principal.
 O valor da multa é indivisível. Sendo um valor fixo não haverá alteração do quantum devido, vez que não foram apresentados documentos e prestados esclarecimentos à fiscalização.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
 A apresentação de provas, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-la em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas em lei.
 PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
 O indeferimento do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade.
 Deve ser indeferido pedido de perícia quando as provas poderiam ter sido trazidas aos autos pelo contribuinte.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos.
 
 
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de auto de infração (DEBCAD nº 37.258.630-9/2010) lavrado em virtude do descumprimento da obrigação acessória prevista no artigo 33, §§ 2º e 3o da Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela MP 449 de 03/12/08, convertida na lei 11.941/99, combinado com os artigos 232 e 233, parágrafo único do Decreto 3.048/99 e alterações posteriores, uma vez que a empresa apresentou Livro Diário nº 5 do ano de 2005 sem as formalidades legais exigidas e deixou de apresentar folhas de pagamento das competências 01 a 12/2005 e 13º terceiro salário/2005, com as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais.
A empresa deixou de apresentar documentação comprobatória correspondente a diversos lançamentos contábeis relacionados às contribuições previdenciárias de segurados empregados e contribuintes individuais, do período janeiro de 2005 a dezembro de 2005.
A empresa deixou apresentar todos os documentos relacionados com os valores contabilizados nas contas: Conta nº 33.120.002 � 13º Salário; Conta nº 33.120.003 � Férias; Conta nº 33.120.004 Adicional Noturno; Conta nº 33.120.007 � Gratificações; Conta nº 33.140.001 - Vale transporte; Conta nº 33.180.011 � Refeição; Conta nº 33.180.039 � Serviços Mão de Obra; Conta nº 21.910.002 � 13ºSalário; Conta nº 11.310.001 � Salarial; Conta nº 11.310.002 � 13º Salário e Conta nº 33.120.001 � Autônomos.
Em decorrência do descumprimento da obrigação acessória prevista em lei foi aplicada a multa prevista no artigo 283, inciso II, alínea "j" e art. 373 do Regulamento da Previdência Social RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, c/c o artigo 33, parágrafos 2° e 3° da Lei 8.212/91, com valor atualizado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 350, de 30/12/2009, publicada no DOU de 31/12/2009.
Não houve ocorrência de circunstâncias agravantes.
DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO
O contribuinte foi cientificado da autuação fiscal, apresentando impugnação. 
A decisão do órgão julgador de primeira instância administrativa fiscal confirmou a procedência do lançamento e manteve o crédito fiscal.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O contribuinte foi cientificado da decisão, inconformado interpôs recurso voluntário, alegando em síntese:
- houve violação aos princípios da verdade material, ampla defesa e contraditório;
- a decisão recorrida é nula por violação ao princípio da ampla defesa, pois mesmo admitindo a inversão do ônus da prova no presente caso, impediu a produção de prova pericial e testemunhal (depoimento dos sócios das prestadoras de serviços pessoas jurídicas) necessária para comprovar a inexistência de vínculo empregatício ou de prestação de serviços entre pessoas físicas e a recorrente;
- os pagamentos efetuados à época foram realizados em favor de pessoas jurídicas que emitiram notas fiscais de prestação de serviços, juntadas aos autos, e recolhiam as contribuições previdenciárias de seus empregados. Não existe empregado registrado em nome da empresa. Não houve autorização para conversão do julgamento em diligência nem autorização de produção de prova pericial, o que torna nula a decisão por violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório;
- a contribuinte não possuía qualquer dever no recolhimento de contribuição previdenciária, pois não possuía empregados;
- é nula a autuação em razão da falta de motivação fática e legal que justifique a exigibilidade do suposto crédito tributário, inclusive porque a autoridade fiscal não agiu com a diligência, prudência e profundidade que deveriam nortear sua atuação, valendo-se de presunção em ofensa ao princípio da legalidade, para concluir equivocadamente que a recorrente teria omitido informações e documentos ao fisco, em manifesta afronta à busca da verdade material;
- a decadência parcial das competências anteriores a julho de 2005;
- não ocorreu o fato gerador da obrigação acessória, pois há ausência de empregados e contribuintes individuais (autônomos). Não contratou empregados no início de suas atividades e os serviços eram executados por pessoas jurídicas terceirizadas. A remuneração dos empregados das empresas terceirizadas era incluída no custo da prestação dos serviços, daí a menção equivocada a pagamentos a título de décimo terceiro salário, adicional noturno, férias e outros semelhantes, erroneamente registrados na contabilidade;
- se não há empregados, não há pagamento de alimentação, transporte e assistência médica nem pagamento de despesas com contribuintes individuais;
- a aferição foi indevida. A RAIS foi declarada negativa e o livro de registro de empregados demonstra a inexistência de vínculo no ano de 2005;
- as folhas de pagamento dos segurados e as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias simplesmente não existiam, vez que a recorrente não possuía empregados, por isso não foram apresentadas;
- não incide contribuições previdenciárias sobre distribuição de dividendos pagos aos sócios;
- se não há contribuições previdenciárias, em razão da inexistência de empregados e contribuintes individuais, também, não há multa a ser aplicada, tampouco sua agravação;
- por fim, requer a anulação do auto de infração, caso contrário, seja deferido o pedido de perícia/diligência, e requer sustentação oral.
É o relatório.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual será analisado.
O contribuinte foi autuado por ter infringido o art. 33, §§ 2º e 3o da Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela MP 449 de 03/12/08, convertida na lei 11.941/99, combinado com os artigos 232 e 233, parágrafo único do Decreto 3.048/99 e alterações posteriores, uma vez que a empresa apresentou Livro Diário nº 5 do ano de 2005 sem as formalidades legais exigidas, deixou de apresentar folhas de pagamento das competências 01 a 12/2005 e 13º terceiro salário/2005, com as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais, e não apresentou outros documentos contábeis e esclarecimentos à fiscalização, conforme consta dos autos.
Não há que se falar em decadência das competências anteriores a julho de 2005 em lançamento de ofício por descumprimento de obrigação acessória, onde se aplica a regra do art. 173, inciso I do CTN. O lançamento fiscal se refere ao período de 01/2005 a 12/2005. O contribuinte foi cientificado do lançamento em 14/07/2010. Assim, a competência 01/2005 a contar de 01/01/2006 estaria decadente somente a partir de 01/01/2011.
Como se pode notar do relatório fiscal e da decisão recorrida, bem como dos autos do lançamento da obrigação principal (processo 19515.002020/2010-23, Auto de Infração nº 37.162.955-1/2010) que os argumentos do contribuinte foram analisados, contudo, não houve a comprovação nos autos do alegado pelo contribuinte. Argumentações genéricas sem precisar o levantamento fiscal e as planilhas demonstrativas e de cálculo apresentadas pela fiscalização não são suficientes para a desconstituição do crédito fiscal.
Os fatos geradores, as bases de cálculo, as planilhas demonstrativas com base no livro diário e razão de 2005, contendo a conta, valor histórico, o relatório fiscal, identificando os valores registrados para os empregados e contribuintes individuais constam dos autos de obrigação principal.
Diante do caso concreto, por não ter o contribuinte disponibilizado a documentação relativa ao livro diário e razão de 2005 e os esclarecimentos à fiscalização, como também, não ter contabilizados os valores pagos a empregados e contribuintes individuais na contabilidade, na forma estabelecida em lei, a fiscalização aferiu os valores pelo livro diário e razão de 2005, na forma da Lei 8.212/91, como consta dos autos de obrigação principal.
Destarte, não houve violação aos princípios da verdade material, ampla defesa e contraditório, como quer o contribuinte.
PEDIDO DE PERÍCIA E PROVA TESTEMUNHAL
Não há necessidade de perícia e prova testemunhal, pois os relatos da fiscalização constam dos autos. O contribuinte não esclareceu os questionamentos do fisco nem apresentou a documentação solicitada. As notas fiscais apresentadas foram analisadas pelo fisco que informou que os valores comprovados pelo contribuinte como sendo de pessoa jurídica (notas fiscais) não foram lançados. Assim sendo, não há motivos para anulação do lançamento fiscal e da decisão recorrida, pois estão demonstradas e fundamentadas as razões do lançamento.
O recorrente não apresentou documentos que justificassem a correção do lançamento fiscal. Não houve cerceamento de defesa, pois o pedido de produção de prova pericial não cumpriu os requisitos necessários pelo requerente. O devido processo legal tributário, disciplinado pelo Decreto 70.235/72, disciplina o momento de produção de provas e requerimento de perícia. Todos os elementos de prova devem ser apresentados na impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do art. 16, § 4o do Decreto 70.235/72.
Os quesitos formulados pelo contribuinte questionando se a contabilidade de 2005 cumpriu os requisitos legais, se contem alguma imprecisão quanto à remuneração de funcionários, e se é possível constatar a ausência de documentos contábeis obrigatórios, estão respondidos pela fiscalização. O fisco informa no relatório fiscal que livro diário não estava registrado no órgão competente, os valores não foram lançados conforme previsão legal e os documentos solicitados pelo fisco não foram apresentados, nem esclarecidos os questionamentos.
O contribuinte poderia ter apontado quais valores que estão lançados incorretamente por intermédio destes relatórios, mas não o fez. Apenas mencionou que haveria erros no lançamento de maneira genérica sem especificar quais eram. Nestes termos, indefiro o pedido de perícia e de prova testemunhal (depoimento dos sócios das prestadoras de serviços pessoas jurídicas).
Diferentemente do registrado no livro diário e razão de 2005, o contribuinte alega que não possui empregados registrados em nome da empresa, entretanto, não traz prova aos autos.
Não há cerceamento do direito de defesa do contribuinte, pois o lançamento contém todas as informações necessárias ao seu perfeito entendimento. Todos os detalhes estão nos relatórios constantes dos autos, quais sejam: Instruções para o Contribuinte � IPC, Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa - REFISC e documentos relativos aos levantamentos.
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 115, todos do CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores e demais informações constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.
Não há que se falar em falta de motivação fática e legal que justifique a exigibilidade do crédito tributário. A autoridade fiscal agiu com a diligência, prudência e profundidade que deveriam nortear sua atuação, intimando o contribuinte para esclarecer e apresentar documentos. Dessa forma, não há ofensa ao princípio da legalidade, nem afronta à busca da verdade material. A verdade material estaria plena com a apresentação dos documentos e com os esclarecimentos prestados pelo contribuinte.
A declaração de inconstitucionalidade de lei é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário. A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.
Assim, no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 26-A e parágrafo único, do Decreto n. 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF n º 256, de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido é o que discorre a Súmula n ° 2 do CARF: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
O contribuinte não faz prova de que não possuía empregados, nem contribuintes individuais e que os serviços eram executados por pessoas jurídicas terceirizadas no início de suas atividades. Do mesmo modo, não prova que a remuneração dos empregados das empresas terceirizadas era incluída no custo da prestação dos serviços, nem prova a menção equivocada a pagamentos a título de décimo terceiro salário, adicional noturno, férias e outros semelhantes, erroneamente registrados na contabilidade. O contribuinte não demonstra o erro nem apresenta a contabilidade corrigida e formalizada.
Do mesmo, não comprova que não possui empregados, que não há pagamento de alimentação, transporte e assistência médica nem pagamento de despesas com contribuintes individuais.
Apesar de asseverar que a RAIS foi declarada negativa e o livro de registro de empregados demonstra a inexistência de vínculo no ano de 2005, a aferição indireta foi feita pela fiscalização com base no livro diário e razão de 2005 que demonstram movimentos de pagamentos a empregados e contribuintes individuais, não esclarecidos nem comprovada a inexistência por parte do contribuinte.
O contribuinte não demonstra que os valores pagos aos sócios se referiam à distribuição de dividendos pagos aos sócios.
Anunciado o julgamento do recurso voluntário em sessão pelo Presidente de Turma, é direito do contribuinte, se desejar, fazer sustentação oral logo após a leitura do relatório do processo, nos termos do art. 58, inciso II, da Portaria nº 256, de 22/06/2009 (Regimento Interno do CARF).
A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto de infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar a fiscalização na verificação do cumprimento da obrigação principal.
O valor da multa é indivisível. Sendo um valor fixo não haverá alteração do quantum devido, vez que não foram apresentados documentos e prestados esclarecimentos à fiscalização.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntário. 
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima, Oseas Coimbra JUnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira
Janior e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de auto de infragdo (DEBCAD n° 37.258.630-9/2010) lavrado em
virtude do descumprimento da obrigagdo acessoria prevista no artigo 33, §§ 20 e 3° da Lei
8.212/91, com a nova redacdao dada pela MP 449 de 03/12/08, convertida na lei 11.941/99,
combinado com os artigos 232 e 233, paradgrafo unico do Decreto 3.048/99 e alteragdes
posteriores, uma vez que a empresa apresentou Livro Didrio n® 5 do ano de 2005 sem as
formalidades legais exigidas e deixou de apresentar folhas de pagamento das competéncias 01
a 12/2005 e 130 terceiro salario/2005, com as remuneragdes dos segurados empregados e
contribuintes individuais.

A empresa deixou de apresentar documentacdo comprobatéria
correspondente a diversos langamentos contabeis relacionados as contribuigdes previdenciarias
de segurados empregados e contribuintes individuais, do periodo janeiro de 2005 a dezembro
de 2005.

A empresa deixou apresentar todos os documentos relacionados com os
valores contabilizados nas contas: Conta n2 33.120.002 — 1302 Salario. Conta no 33.120.003 —
Férias. Conta no 33.120.004 Adicional Noturno. Conta no 33.120.007 — Gratificacdes. Conta
no 33.140.001 - Vale transporte. Conta n2 33.180.011 — Refeigao. Conta ne 33.180.039 —
Servicos Mao de Obra. Conta n2 21.910.002 — 130Salario. Conta no 11.310.001 — Salarial.
Contan2 11.310.002 — 132 Salério e Conta n2 33.120.001 — Auténomos.

Em decorréncia do descumprimento da obrigagdo acessoOria prevista em lei

nn

foi aplicada a multa prevista no artigo 283, inciso II, alinea "j" e art. 373 do Regulamento da
Previdéncia Social RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, c/c o artigo 33, paragrafos 2° e 3
da Lei 8.212/91, com valor atualizado pela Portaria Interministerial MPS/MF no 350, de
30/12/2009, publicada no DOU de 31/12/2009.

Nao houve ocorréncia de circunstancias agravantes.
DA CIENCIA DO LANCAMENTO
O contribuinte foi cientificado da autuagao fiscal, apresentando impugnacao.

A decisdo do o6rgdo julgador de primeira instdncia administrativa fiscal
confirmou a procedéncia do lancamento e manteve o crédito fiscal.

DO RECURSO VOLUNTARIO

O contribuinte foi cientificado da decisdo, inconformado interpds recurso
voluntério, alegando em sintese:

- houve violagdo aos principios da verdade material, ampla defesa e
contraditorio;
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- a decisdo recorrida ¢ nula por violagdo ao principio da ampla defesa, pois
mesmo admitindo a inversdo do 6nus da prova no presente caso, impediu a produgdo de prova
pericial e testemunhal (depoimento dos sécios das prestadoras de servigos pessoas juridicas)
necessaria para comprovar a inexisténcia de vinculo empregaticio ou de prestacao de servigos
entre pessoas fisicas e a recorrente;

- os pagamentos efetuados a época foram realizados em favor de pessoas
juridicas que emitiram notas fiscais de prestagdo de servicos, juntadas aos autos, e recolhiam as
contribui¢des previdencidrias de seus empregados. Nao existe empregado registrado em nome
da empresa. Nao houve autorizagdo para conversdo do julgamento em diligéncia nem
autorizagdo de producdo de prova pericial, o que torna nula a decisdo por violagdo aos
principios da ampla defesa e do contraditdrio;

- a contribuinte ndo possuia qualquer dever no recolhimento de contribui¢dao
previdencidria, pois ndo possuia empregados;

- ¢ nula a autuacdo em razdo da falta de motivacdo fatica e legal que
justifique a exigibilidade do suposto crédito tributario, inclusive porque a autoridade fiscal nao
agiu com a diligéncia, prudéncia e profundidade que deveriam nortear sua atuagdo, valendo-se
de presun¢do em ofensa ao principio da legalidade, para concluir equivocadamente que a
recorrente teria omitido informagdes e documentos ao fisco, em manifesta afronta a busca da
verdade material;

- a decadéncia parcial das competéncias anteriores a julho de 2005;

- ndo ocorreu o fato gerador da obrigacdo acessoria, pois ha auséncia de
empregados e contribuintes individuais (autobnomos). Nao contratou empregados no inicio de
suas atividades e os servicos eram executados por pessoas juridicas terceirizadas. A
remuneragdo dos empregados das empresas terceirizadas era incluida no custo da prestagdo dos
servicos, dai a mencao equivocada a pagamentos a titulo de décimo terceiro saléario, adicional
noturno, férias e outros semelhantes, erroneamente registrados na contabilidade;

- se ndo ha empregados, ndo ha pagamento de alimentagdo, transporte e
assisténcia médica nem pagamento de despesas com contribuintes individuais;

- a aferi¢do foi indevida. A RAIS foi declarada negativa e o livro de registro
de empregados demonstra a inexisténcia de vinculo no ano de 2005;

- as folhas de pagamento dos segurados e as guias de recolhimento de
contribui¢des previdencidrias simplesmente ndo existiam, vez que a recorrente ndo possuia
empregados, por isso ndo foram apresentadas;

- ndo incide contribui¢des previdencidrias sobre distribuicdo de dividendos
pagos aos socios;

- se ndo ha contribuigdes previdencidrias, em razdo da inexisténcia de
empregados e contribuintes individuais, também, ndo had multa a ser aplicada, tampouco sua
agravagao;

- por fim, requer a anulacdo do auto de infracdo, caso contrario, seja deferido
o pedido de pericia/diligéncia, e requer sustentacao oral.
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E o relatério.
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Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razao
pela qual serd analisado.

O contribuinte foi autuado por ter infringido o art. 33, §§ 20 e 3° da Lei
8.212/91, com a nova redagdo dada pela MP 449 de 03/12/08, convertida na lei 11.941/99,
combinado com os artigos 232 e 233, pardgrafo tnico do Decreto 3.048/99 e alteragdes
posteriores, uma vez que a empresa apresentou Livro Didrio n°® 5 do ano de 2005 sem as
formalidades legais exigidas, deixou de apresentar folhas de pagamento das competéncias 01 a
12/2005 e 130 terceiro salario/2005, com as remuneragdes dos segurados empregados e
contribuintes individuais, e nao apresentou outros documentos contabeis e esclarecimentos a
fiscalizacdo, conforme consta dos autos.

Nao héa que se falar em decadéncia das competéncias anteriores a julho de
2005 em lancamento de oficio por descumprimento de obrigagdo acessoria, onde se aplica a
regra do art. 173, inciso I do CTN. O langamento fiscal se refere ao periodo de 01/2005 a
12/2005. O contribuinte foi cientificado do langamento em 14/07/2010. Assim, a competéncia
01/2005 a contar de 01/01/2006 estaria decadente somente a partir de 01/01/2011.

Como se pode notar do relatorio fiscal e da decisdo recorrida, bem como dos
autos do langamento da obrigacao principal (processo 19515.002020/2010-23, Auto de
Infragdo no 37.162.955-1/2010) que os argumentos do contribuinte foram analisados, contudo,
ndo houve a comprovagdo nos autos do alegado pelo contribuinte. Argumentagdes genéricas
sem precisar o levantamento fiscal e as planilhas demonstrativas e de calculo apresentadas pela
fiscalizacdo ndo sdo suficientes para a desconstitui¢do do crédito fiscal.

Os fatos geradores, as bases de calculo, as planilhas demonstrativas com base
no livro diario ¢ razdo de 2005, contendo a conta, valor historico, o relatorio fiscal,
identificando os valores registrados para os empregados e contribuintes individuais constam
dos autos de obrigagdo principal.

Diante do caso concreto, por ndo ter o contribuinte disponibilizado a
documentagdo relativa ao livro diario e razdo de 2005 e os esclarecimentos a fiscalizacao,
como também, ndo ter contabilizados os valores pagos a empregados e contribuintes
individuais na contabilidade, na forma estabelecida em lei, a fiscalizagdo aferiu os valores pelo
livro diario e razdo de 2005, na forma da Lei 8.212/91, como consta dos autos de obrigagdo
principal.

Destarte, ndo houve violagdo aos principios da verdade material, ampla
defesa e contraditério, como quer o contribuinte.

PEDIDO DE PERICIA E PROVA TESTEMUNHAL
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Nao ha necessidade de pericia e prova testemunhal, pois os relatos da
fiscaliza¢dao constam dos autos. O contribuinte ndo esclareceu os questionamentos do fisco nem
apresentou a documentacdo solicitada. As notas fiscais apresentadas foram analisadas pelo
fisco que informou que os valores comprovados pelo contribuinte como sendo de pessoa
juridica (notas fiscais) ndo foram lancados. Assim sendo, ndo hd motivos para anulacdo do
lancamento fiscal e da decisdo recorrida, pois estdao demonstradas e fundamentadas as razdes
do langamento.

O recorrente ndo apresentou documentos que justificassem a corre¢ao do
langamento fiscal. Nao houve cerceamento de defesa, pois o pedido de produgdo de prova
pericial ndo cumpriu os requisitos necessarios pelo requerente. O devido processo legal
tributario, disciplinado pelo Decreto 70.235/72, disciplina 0 momento de produgdo de provas e
requerimento de pericia. Todos os elementos de prova devem ser apresentados na impugnacao,
sob pena de preclusdo, nos termos do art. 16, § 4° do Decreto 70.235/72.

Os quesitos formulados pelo contribuinte questionando se a contabilidade de
2005 cumpriu os requisitos legais, se contem alguma imprecisdo quanto a remuneragdo de
funcionarios, e se ¢ possivel constatar a auséncia de documentos contabeis obrigatorios, estao
respondidos pela fiscaliza¢do. O fisco informa no relatério fiscal que livro didrio ndo estava
registrado no 6rgdo competente, os valores ndo foram langados conforme previsao legal e os
documentos solicitados pelo fisco ndo foram apresentados, nem esclarecidos os
questionamentos.

O contribuinte poderia ter apontado quais valores que estdo lancados
incorretamente por intermédio destes relatorios, mas ndo o fez. Apenas mencionou que haveria
erros no lancamento de maneira genérica sem especificar quais eram. Nestes termos, indefiro o
pedido de pericia e de prova testemunhal (depoimento dos s6cios das prestadoras de servigos
pessoas juridicas).

Diferentemente do registrado no livro didrio e razdo de 2005, o contribuinte
alega que nao possui empregados registrados em nome da empresa, entretanto, ndo traz prova
aos autos.

Nao ha cerceamento do direito de defesa do contribuinte, pois o langamento
contém todas as informagdes necessarias ao seu perfeito entendimento. Todos os detalhes estdao
nos relatorios constantes dos autos, quais sejam: Instrucdes para o Contribuinte — IPC,
Relatorio Fiscal da Infracdo e da Aplicacdo da Multa - REFISC e documentos relativos aos
levantamentos.

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e § unico, e arts. 97 e 115, todos do CTN, com periodo apurado, discriminacao dos fatos
geradores e demais informagdes constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.

Nao ha que se falar em falta de motivagdo fatica e legal que justifique a
exigibilidade do crédito tributdrio. A autoridade fiscal agiu com a diligéncia, prudéncia e
profundidade que deveriam nortear sua atuagdo, intimando o contribuinte para esclarecer e
apresentar documentos. Dessa forma, ndo ha ofensa ao principio da legalidade, nem afronta a
busca da verdade material. A verdade material estaria plena com a apresentacdo dos
documentos e com os esclarecimentos prestados pelo contribuinte.
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A declaracdo de inconstitucionalidade de lei é prerrogativa outorgada pela
Constituicao Federal ao Poder Judiciario. A alegacdo de inconstitucionalidade formal de lei
ndo pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador publico. Enquanto ndo for
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre
as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estard em vigor e cabe a
Administragdo Publica acatar suas disposigdes.

Assim, no ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos orgaos
de julgamento afastar a aplicagao ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 26-A e paragrafo unico,
do Decreto n. 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF n ° 256, de 22 de junho de 2009. No
mesmo sentido € o que discorre a Simulan © 2 do CARF:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

O contribuinte ndo faz prova de que ndo possuia empregados, nem
contribuintes individuais e que os servigos eram executados por pessoas juridicas terceirizadas
no inicio de suas atividades. Do mesmo modo, ndo prova que a remuneracao dos empregados
das empresas terceirizadas era incluida no custo da prestacdo dos servigos, nem prova a
men¢do equivocada a pagamentos a titulo de décimo terceiro saldrio, adicional noturno, férias e
outros semelhantes, erroneamente registrados na contabilidade. O contribuinte ndo demonstra o
erro nem apresenta a contabilidade corrigida e formalizada.

Do mesmo, ndo comprova que nao possui empregados, que nao ha
pagamento de alimentacdo, transporte e assisténcia médica nem pagamento de despesas com
contribuintes individuais.

Apesar de asseverar que a RAIS foi declarada negativa e o livro de registro
de empregados demonstra a inexisténcia de vinculo no ano de 2005, a aferi¢do indireta foi feita
pela fiscalizagdo com base no livro didrio e razdo de 2005 que demonstram movimentos de
pagamentos a empregados e contribuintes individuais, ndo esclarecidos nem comprovada a
inexisténcia por parte do contribuinte.

O contribuinte ndo demonstra que os valores pagos aos socios se referiam a
distribuicdo de dividendos pagos aos socios.

Anunciado o julgamento do recurso voluntario em sessao pelo Presidente de
Turma, ¢ direito do contribuinte, se desejar, fazer sustentacdo oral logo apds a leitura do
relatério do processo, nos termos do art. 58, inciso II, da Portaria n® 256, de 22/06/2009
(Regimento Interno do CARF).

A inobservancia da obrigacdo tributdria acessoria ¢ fato gerador do auto de
infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigagdo seja
cumprida; obrigagdo que tem por finalidade auxiliar a fiscalizagdo na verificacdo do
cumprimento da obrigagao principal.

O valor da multa ¢ indivisivel. Sendo um valor fixo nao havera alteragao do
quantum devido, vez que nao foram apresentados documentos e prestados esclarecimentos a
fiscalizacao.
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CONCLUSAO
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntario.
(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima
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